
O objetivo do processo de reingresso é o retorno ao curso de origem pelo qual o interessado
se encontra na condição de abandono de curso na UFPB.

Pessoa interessada em reingressar o curso de graduação que abandonou.

Solicitar reingresso

Artigos 115, 116, 117, 118 e 119 da RESOLUÇÃO CONSEPE N° 29/2020.

1. Requerimento de Reingresso;
2. Documento Oficial de Identificação com foto (RG, CNH, Passaporte, etc.) digitalizado.

1.  Para solicitar a abertura do processo de reingresso, o discente deve enviar o requerimento
assinado e demais documentos necessários à Coordenação do curso, utilizando o sistema de
atendimento;  
2. A coordenação receberá e encaminhará o processo ao colegiado do curso;
3. O colegiado apreciará:

Deferido: A Coordenação encaminha o processo à PRG, que registra o reingresso do
interessado.
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https://sipac.ufpb.br/public/jsp/processos/solicitar_processo.jsp
https://www.ufpb.br/siagcca/contents/documentos/siag-1/resolucoes-e-orientacoes/res-29-2020-consepe-rgg.pdf
https://ajuda.ct.ufpb.br/attachments/260


Indeferido: O interessado é informado do indeferimento;

4. O interessado pode recorrer à PRG no prazo de 10 dias a partir da data de ciência no caso
de indeferimento. Para isso, o discente deve enviar o recurso (documento) à Coordenação do
curso para que seja juntado ao processo;
5.  A Coordenação junta o documento ao processo e envia à PRG; 

Deferido: A PRG registra o reingresso do interessado. 
Indeferido: O interessado é informado do indeferimento;

6. O interessado poderá recorrer ao CONSEPE no prazo de 10 dias a partir da data de
ciência no caso de indeferimento. Para isso, o discente deve enviar o recurso (documento
padrão) à Coordenação do curso para que seja juntado ao processo; 

7. A Coordenação junta o documento ao processo e envia à SODS; 

8. O CONSEPE apreciará o processo:

Deferido: A PRG registra o reingresso do interessado no seu curso de origem. 
Indeferido: O interessado é informado do indeferimento. 

9. Fim.
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